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Cidadã. í\!íjfiutn<,'-nf(t du (listòria / ' tJ
• Celluh /VAj/i;/- c/a Nacionalidade

Lttl Nl',I476-A

| i : . Acrescenta íncíso V ao art. -4° t i» I .ci u"
''.' 2286^-iie 14.11.89, qmr < t Í M ' i p l i n a a
j co dl r a l a r ã o i lc* pcssui i l por K1 m p o
' d e t e r m i n a d o , sumido o d i s p o s t o uo ari ,
V ' 37, IX t ia C o i L s I í t u i c ã a lu-di-ral, t- (l;'i u n i r a s

'";'- Pi-oc-n11-H 552/89
: 3? ;
li : • ' • ,

; í ; -MÁRCIO |FRANÇA, Prefeito -do Município de São
li Vicente, usando das; atribuições que llíe;.são conferidas por Lei3 faz saber que

.,: | a Câmara Municipal decreta Q ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

t. 1°:- Acrescehíe-se iuxartU0 da Lei u° 2286, de 14 de
^novembro de 1989, o seguinte;inciso V;;.;;;,;"'.;;

.
\ u ' i publicacãOyirevogádas a&dispqsiçõesíemppnírário! :;

^f ; •' ••.--, --.^.i. : : ' ; ' ; - " -i^^:;'v Sm^X'':
';-/ São .Vicente, Cidade Monumento

;:j;']í;:; Cellula!Mater da^N^cionalid^íie, em^-de setembro de 2<

• . ' l : • • ; í • V - el.ser precedida de processo seletivo"
• ! i , * / ' • • ' * • ' : • " í l- '• ' • • • '

; yigor na data de sua

Ia \Historia Patina,
OQ4.

MÁRCIO FRANÇA
• Prefeito tvuínicipal


